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08, 

o Júndi..a1et'lse 1 

MUNI I 
5/48 

AL 
_ (Ren~eráda pala Lei 49. 
d~ 25/3/49) 

1 !; I N .. 

Ol\S: Anotado MS ta data. 
~reorganizn~o da le
sislação ~nieipAl. 

o Vuaicipal , de 
ti Clmara M.unlC:lpal J em se,5SIlO de 5 

com o Q.l e 
de 1 948,. 

a eeguin lei: 

t.1 0 
- O proprietário, o u!' 

da atividade agro-pecu!rla 
e o ador que 

:! ou tllXa:5 
SSaD, fic~ lsento3.de 

ativos a veículo traça0 anim 

Art. "ifJ - Compreendem-- se, na 1 
guJntC5 veiculos: 

ão do artigo 

I. - ama carroça, pará transpor cargR~~ com.ou ~em-mol.! 

b - ama 
soa! .. 

um Cll.briolé ou um trole para msporte PC! 

ao - Para o 
seguin tes do 

isenção, o 
8: 

a - Prova de ser agr1cul ter,. ec1da pela da Lavoura; 
... 

b Declaraçao abonada por vr.a.dores I!orl tos na 
dll Lavoura. • . ~ 
Art .. 4° - Aqu e QUe, por 
do fra1lde, ~ pas51 vel da 

5), sem pre,lnizo 

quer forma, o ver l!!ença.o 
ta de Cr$ 5QO Jl OO (quinhm to !i 

cominaço e gns .. 

Art. FP - io de cp e trata esta lei" 
mento da Cr$ 8,00 loito cru~eiros), 
despesas de plac. e l~cr.çao. 

Art .. So -- tI lei entrar' em vigor n. data de sua publi 
revogada.e as d1sposiçoes em contrário .. 

Prefeitura c1pa1_~ , lO de o 1 948 .. 

USaD
Crtl-

5 

Futlicada na Secretaría Prefeitura, em de muo de 1 948. 


